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DECISÃO Nº 15423/1995 – TCDF 
 

DENÚNCIA AO TCDF. PROCEDIMENTOS.1 
 

(...); b) firmar entendimento de que as denúncias deverão preliminarmente ser remetidas, 

por quem as receba, à Presidência deste Tribunal, para cumprimento do inciso XXXII do 

art. 84 do RI/TCDF; (...). 

                                                           
1 A ementa não compõe a decisão. 
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